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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 
 

PORTARIA N° 011-2012, de 30.11.2012. 
 

 
 
O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO,  no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, resolve: 
 
 
1 - Instituir a Comissão Permanente de Avaliação, Declaração e Destinação de 
Bens Inservíveis integrantes do Ativo Imobilizado, nomeando para integrá-la: 
 
LUIZ FERNANDO CARON ALVES..................................RG n°     294.526-6-PR 
MÁRIO TARCIZO FERRAZZA.........................................RG n°  1.125.473-0-PR 
PEDRO HENRIQUE GOLIN LINHARES......................... RG n°  6.995.990-3-PR 

 
2 – A Presidência da Comissão ficará a cargo de Mário Tarcizo Ferrazza, o qual, 
nos impedimentos será substituído por Pedro Henrique Golin Linhares.  
 
3 – A Comissão, no exercício de suas funções, deverá proceder ao registro em 
ata, assinada por todos os seus membros, de todos os fatos e acontecimentos 
que vierem a ocorrer nas suas reuniões e os resultados devem ser submetidos à 
homologação do Diretor Administrativo e Financeiro.  
 
4 - Esta Portaria entra em vigor no dia 05.12.2012, ficando revogada a Portaria n° 001-2012, de 
15.05.2012. 
 

Curitiba, 30 de novembro de 2.012. 
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Flávio José Arns 
Superintendente. 

 
 
 
 
 


